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Artigo 3.o

Montante máximo

O montante global máximo do crédito a conceder
é de 2 milhões de contos.

Artigo 4.o

Período de utilização

O período de utilização desta linha de crédito é de
um mês após a data da entrada em vigor do presente
diploma.

Artigo 5.o

Condições

1 — O recurso à presente linha de crédito fica con-
dicionado a um máximo de quatro utilizações, por bene-
ficiário, durante o período a que se refere o artigo
anterior.

2 — O reembolso e o pagamento dos juros corres-
pondentes deverão ser efectuados 180 dias após a data
do início da utilização do crédito.

3 — Cada utilização do crédito será bonificada em
65% da taxa de referência para cálculo de bonificações,
criada pelo Decreto-Lei n.o 359/89, de 18 de Outubro,
em vigor à data da concessão de crédito, excepto se
esta for superior à taxa activa praticada pela instituição
de crédito, caso em que aquela percentagem será apli-
cada sobre a taxa activa.

Artigo 6.o

Competência

1 — Compete ao Instituto de Financiamento e Apoio
ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas (IFADAP):

a) Adoptar as normas técnicas, financeiras e de
funcionamento da linha de crédito necessárias
à execução deste diploma;

b) Processar e pagar as bonificações de juros.

2 — As instituições de crédito fornecerão pontual-
mente ao IFADAP todas as informações por este soli-
citadas relativamente à aplicação do disposto no pre-
sente diploma.

Artigo 7.o

Incumprimento

O incumprimento pelo beneficiário de qualquer das
suas obrigações determina a imediata cessação do paga-
mento das bonificações, a restituição das quantias cor-
respondentes já processadas e a suspensão do direito
de acesso a linhas de crédito bonificadas por um período
de um ano, a contar da data do vencimento do crédito.

Artigo 8.o

Encargos financeiros

Os encargos financeiros referentes às bonificações da
taxa de juro dos empréstimos são suportados pelo orça-
mento do Ministério da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas para o ano de 2000.

Artigo 9.o

Remuneração

Pelos serviços prestados no âmbito do presente
diploma, o IFADAP recebe uma remuneração corres-
pondente a 2,5% sobre as bonificações pagas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Março de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Luís Manuel Capoulas
Santos.

Promulgado em 14 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Abril de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Decreto-Lei n.o 80/2000

de 9 de Maio

A necessidade de adaptar a legislação nacional na
sequência das modificações da regulamentação base da
Organização Comum de Mercado do Leite, designa-
damente com a publicação do Regulamento (CE)
n.o 1255/99, do Conselho, e do Regulamento (CE)
n.o 1256/99, do Conselho, ambos de 17 de Maio, o último
dos quais alterou o Regulamento (CEE) n.o 3950/92,
do Conselho, de 28 de Dezembro, determinou a ela-
boração de um diploma de carácter abrangente, regu-
lador da matéria em questão, tendo em conta a utilidade
de concentrar a legislação específica sobre as quotas
leiteiras.

Deste modo, procurou-se a criação de um regime
de aplicação directa e eficaz face à necessidade de aper-
feiçoamento do regime de quotas leiteiras à realidade
da produção nacional, a qual, dada a sua expansão e
modernização, carece de regras precisas ao nível da
legislação aplicável, tendo nomeadamente em conta o
reforço da posição dos produtores activos e a neces-
sidade de evitar subutilizações das quantidades de refe-
rência atribuídas como garante da optimização do uso
da quantidade global garantida, promovendo a compe-
titividade de um sector que está integrado num mercado
global cada vez mais concorrencial.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma estabelece as normas reguladoras
do regime de imposição suplementar (IS) sobre as quan-
tidades de leite ou equivalente-leite entregues a um com-
prador ou vendidas directamente para consumo durante
um período de 12 meses, que correspondem a uma cam-
panha leiteira, de acordo com o disposto no artigo 1.o
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do Regulamento (CEE) n.o 3950/92, do Conselho, de
28 de Dezembro, com a alteração introduzida pelo
Regulamento (CE) n.o 1256/99, do Conselho, de 17 de
Maio, durante oito anos consecutivos, a partir de 1 de
Abril de 2000, a cargo dos produtores de leite de vaca.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma e respectivas normas
regulamentares, entende-se por:

a) Imposição suplementar (IS): montante da pena-
lização, no valor de 115% do preço indicativo
do leite, tal como definido no artigo 3.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1255/99, do Conselho, de 17
de Maio, aplicável às quantidades de leite ou
equivalente-leite entregues aos compradores ou
vendidas directamente pelos produtores,
durante uma campanha leiteira, que excedam
as quantidades de referência individuais em
situação de ultrapassagem das quantidades glo-
bais garantidas;

b) Quantidade global garantida (QGG): quanti-
dade expressa em quilogramas atribuída a Por-
tugal para efeitos de produção de leite ou equi-
valente-leite, destinada a ser entregue pelos pro-
dutores a compradores aprovados — entre-
gas — ou a ser vendida directamente para con-
sumo — vendas directas;

c) Quantidade de referência (QR): quantidade
expressa em quilogramas atribuída individual-
mente a cada produtor, por conta da QGG, para
efeitos de produção de leite ou equivalente-
-leite, destinada a ser entregue pelos produtores
a compradores aprovados — entregas — ou a
ser vendida directamente ao consumo — vendas
directas;

d) Reserva nacional (RN): quantidade expressa em
quilogramas que resulta da diferença entre a
QGG e o somatório das QR;

e) Campanha leiteira: período de 12 meses que
decorre de 1 de Abril a 31 de Março do ano
seguinte;

f) Leite ou equivalente-leite: leite ou produtos lác-
teos, convertidos em equivalente-leite, vendidos
ou cedidos gratuitamente sem a intervenção de
uma empresa de tratamento ou transformação
de leite ou de outros produtos lácteos;

g) Produtos lácteos: produtos derivados do leite,
nomeadamente nata, manteiga, queijo e iogurte;

h) Produtor: pessoa singular ou colectiva cuja
exploração se situe no território da Comuni-
dade, que produz leite ou produtos lácteos e
os entrega a um comprador aprovado — entre-
gas — ou os vende directamente — vendas
directas, de acordo com a QR que possui;

i) Comprador: pessoa singular ou colectiva que,
devidamente aprovada pela entidade compe-
tente, adquire leite ou produtos lácteos para
tratamento ou transformação ou para os ceder
a terceiros para tratamento e transformação;

j) Exploração: unidade ou unidades de produção
geridas por um produtor;

l) Transferência definitiva da quantidade de refe-
rência: transmissão definitiva, gratuita ou one-
rosa, da QR, independentemente da transmis-
são da exploração;

m) Transferência temporária da quantidade de
referência: transmissão temporária da QR dis-
ponível numa exploração em resultado de cessão
a qualquer título;

n) Cedência temporária: transmissão a título tem-
porário da QR disponível numa exploração, por
um período mínimo de uma campanha, até ao
máximo de duas campanhas consecutivas;

o) Vendas directas: produção de leite ou de pro-
dutos lácteos, de acordo com a QR, que se des-
tine a ser vendida directamente para consumo;

p) Entregas: qualquer entrega de leite ou equiva-
lente-leite a um comprador, independente-
mente de o transporte ser assegurado pelo pro-
dutor, pelo comprador, pela empresa de trans-
formação destes produtos ou por terceiros.

Artigo 3.o

Competência

Compete ao Instituto Nacional de Intervenção e
Garantia Agrícola, adiante designado por INGA, a apli-
cação e controlo em território nacional do regime de
imposição suplementar no sector do leite ou produtos
lácteos, tal como previsto no Regulamento (CEE)
n.o 3950/92, de 28 de Dezembro, e no Regulamento
(CEE) n.o 536/93, de 9 de Março, sem prejuízo das
competências atribuídas pelo presente diploma aos
Governos das Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira.

Artigo 4.o

Quantidades globais garantidas

1 — As QGG fixadas para Portugal no artigo 3.o do
Regulamento (CEE) n.o 3950/92, do Conselho, de 28
de Dezembro, com início em 1 de Abril de 2000, são
as seguintes:

a) 1 835 461 t para entregas;
b) 37 000 t para vendas directas.

2 — A partir de 1 de Abril de 2005 será acrescentada
à QGG de entregas referida na alínea a) do número
anterior uma quantidade de 28 087 t, a repartir em quan-
tidades iguais nas três campanhas seguintes, que será
incluída na RN.

Artigo 5.o

Atribuição da quantidade de referência

A partir do período referido no artigo 1.o, a QR dis-
ponível para cada produtor, para a produção de leite
ou produtos lácteos destinados a um comprador ou à
venda directa para consumo, será igual à QR disponível
para cada produtor em 31 de Março de 2000.

Artigo 6.o

Obrigações do produtor

1 — O produtor que entrega leite ou produtos lácteos
é obrigado a fazê-lo apenas a compradores aprovados
pelo INGA, devendo para o efeito certificar-se, antes
da entrega, de que se trata de um comprador aprovado.

2 — O produtor que venda directamente para con-
sumo o leite ou produtos lácteos é obrigado a manter
durante, pelo menos, três anos, a partir do final de cada
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campanha, à disposição do INGA, a contabilidade de
existências por um período de 12 meses que indique:

a) O volume, por mês e por produto — leite ou
produtos lácteos —, vendido directamente para
consumo ou a grossistas, operadores que con-
cluam a maturação de queijo ou a comerciantes
que pratiquem a venda a retalho;

b) O registo dos animais utilizados para a produção
de leite existentes na exploração, em confor-
midade com o Decreto-Lei n.o 338/99, de 24
de Agosto;

c) Os documentos que permitam controlar a refe-
rida contabilidade de existências.

3 — Nos anos bissextos, o volume de leite ou de equi-
valente-leite será reduzido de 1/60 das quantidades ven-
didas directamente durante os meses de Fevereiro e
Março ou de 1/366 das quantidades vendidas directa-
mente durante o período de 12 meses em causa.

4 — No final de cada campanha leiteira, o produtor
que venda directamente para consumo o leite ou pro-
dutos lácteos deverá enviar ao INGA, até 14 de Maio
de cada ano, uma declaração do leite e produtos lácteos
vendidos, em impresso próprio previamente fornecido.

5 — Para efeitos de fixação das QR de leite entregue
ou vendido directamente, aplicam-se as disposições pre-
vistas no n.o 1 do artigo 2.o do Regulamento (CEE)
n.o 536/93, da Comissão, de 9 de Março, sempre que
haja alteração da QR individual, no que respeita às
características representativas do leite, entre as quais
o teor da matéria gorda.

Artigo 7.o

Aprovação do comprador

1 — O comprador de leite ou produtos lácteos é obri-
gado a possuir uma aprovação atribuída pelo INGA,
devendo para o efeito solicitá-la, em impresso próprio
previamente fornecido, entre 1 de Abril e 30 de Setem-
bro de cada ano.

2 — A aprovação de um comprador depende da veri-
ficação dos seguintes requisitos:

a) Reunir cumulativamente as condições previstas
nas alíneas a), c), d) e e) do n.o 1 do artigo 7.o
do Regulamento (CEE) n.o 536/93, da Comis-
são, de 9 de Março;

b) Apresentar documento justificativo de atribui-
ção, de acordo com o Código das Actividades
Económicas (CAE), do código da actividade
relativa aos industriais do sector em causa e
que compreenda as actividades de recolha, tra-
tamento e produção dos diversos tipos de leite
e seus derivados;

c) Deter meios próprios para a recolha, transporte
e análise do leite adquirido aos produtores;

d) Apresentar contratos celebrados, em documento
autêntico ou autenticado, com entidades titu-
lares de instalações aprovadas de acordo com
o estabelecido na Directiva n.o 92/46/CEE, de
16 de Junho, caso o comprador não detenha
os meios referidos na alínea anterior.

Artigo 8.o

Obrigações do comprador

1 — Constituem obrigações do comprador aprovado:

a) Verificar que apenas aceita novos produtores
desde que detenham QR disponível;

b) Verificar que apenas recolhe leite a produtores
que detenham QR;

c) Cumprir todos os requisitos decorrentes do pro-
cesso de aprovação;

d) Iniciar a recolha do leite no prazo máximo de
seis meses após a emissão do certificado de
aprovação;

e) Não interromper a recolha de leite por um
período superior a seis meses;

f) Fornecer às entidades competentes todos os
dados estatísticos e outros relativos ao leite
recolhido;

g) Manter afixado nas suas instalações, e em todos
os pontos de recolha de leite, em local bem
visível e acessível a todos os interessados, o cer-
tificado de aprovação emitido anualmente pelo
INGA;

h) Manter pelo menos durante três anos, a partir
do final de cada campanha, à disposição do
INGA o comprovativo dos requisitos previstos
na alínea a) do n.o 2 do artigo 7.o

2 — O comprador estabelecerá, no termo de cada
campanha leiteira para cada produtor, um registo global
que indique, em face da QR e do teor representativo
da matéria gorda de que o produtor dispuser, o volume
e o teor de gordura do leite ou produtos lácteos que
tiverem sido entregues durante a campanha.

3 — A partir da campanha 2001-2002, o comprador,
para além do referido no número anterior, deverá ainda
manter uma contabilidade mensal que evidencie o
volume corrigido das entregas de leite e o saldo da QR,
devendo manter informado o respectivo produtor.

4 — Para efeitos da determinação do registo global
referido no número anterior, o teor médio de matéria
gorda do leite ou produtos lácteos será comparado com
o teor representativo de que o produtor dispõe.

5 — Sempre que se verificarem desvios relativamente
ao teor representativo da matéria gorda ou a quantidade
de leite seja expressa em litros, os ajustamentos serão
feitos de acordo com o disposto nos n.os 3 a 5 do
artigo 16.o do presente diploma.

6 — Nos anos bissextos, o volume de leite ou de equi-
valente-leite será reduzido de 1/60 das quantidades entre-
gues durante os meses de Fevereiro e Março.

7 — O comprador é obrigado a comunicar ao INGA,
até 14 de Maio de cada ano, o registo das quantidades
estabelecidas para cada produtor e o teor médio pon-
derado de matéria gorda do leite ou produtos lácteos.

8 — Até ao final do mês seguinte ao trimestre a que
respeita o registo das entregas de leite, o comprador
é obrigado a comunicar ao INGA a quantidade, o res-
pectivo teor médio de matéria gorda e a informação
relativa ao destino do leite.

9 — O incumprimento do disposto nos números ante-
riores conduz à retirada de aprovação, por parte do
INGA, por um período mínimo de uma campanha ou
até que se verifique o cumprimento dos requisitos
exigidos.

Artigo 9.o

Transferência de comprador

1 — O produtor pode mudar de comprador uma única
vez por campanha, nos primeiros nove meses, desde
que não seja considerado potencial devedor.
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2 — Nos termos do número anterior, considera-se
potencial devedor o produtor que, no momento da inten-
ção de se transferir:

a) Tenha ultrapassado a sua QR individual para
a campanha em curso; ou

b) Relativamente à campanha anterior, tenha ultra-
passado a sua QR individual e a QR alocada
no seu comprador tenha sido excedida, sendo
devido o pagamento de IS, de acordo com o
artigo 17.o, e não tendo o comprador utilizado
o direito de retenção previsto no artigo 15.o ou
tendo este sido utilizado de modo insuficiente.

3 — Para além do previsto no n.o 1 do presente artigo,
o produtor pode mudar de comprador sempre que
ocorra alguma das seguintes situações devidamente
comprovadas:

a) Atrasos de pagamento, por parte do comprador
ao produtor, superiores a dois meses a contar
do último dia de cada mês de entregas de leite,
ou no termo do prazo que as partes tenham
convencionado para pagamento de acordo com
o contrato escrito que tenham celebrado;

b) Falência do comprador;
c) Encerramento do local de recolha;
d) Suspensão do exercício da actividade do com-

prador.

4 — A mudança de comprador é formalizada
mediante impresso próprio fornecido pelo INGA, que
depois de preenchido será entregue ao comprador que
o visará no prazo de cinco dias úteis a contar da data
do seu recebimento, considerando-se válida no dia em
que o novo comprador a recepciona, podendo a mesma
ser anulada em caso de incumprimento dos requisitos
legais exigidos.

5 — O comprador para o qual o produtor pretende
mudar-se deverá enviar ao INGA, no prazo de 10 dias
úteis a contar da data da recepção, o impresso de trans-
ferência devidamente visado, sendo da sua responsa-
bilidade a verificação e arquivo dos documentos de prova
dos requisitos para a mudança de comprador, constantes
do presente artigo.

6 — Sempre que um comprador se substitua, total
ou parcialmente, a outro ou outros compradores, a sua
quantidade é fixada de acordo com os seguintes critérios:

a) Caso a mudança de comprador se opere durante
a campanha leiteira, adicionar-se-á à QR do
novo comprador o remanescente da QR anual
do produtor, sendo esta igual à diferença entre
a QR individual e a quantidade corrigida de
leite entregue até à data da mudança;

b) Na campanha leiteira seguinte, adiciona-se à
QR de entregas do novo comprador a QR do
antigo comprador.

Artigo 10.o

Transferência da quantidade de referência

1 — A transmissão, total ou parcial, de uma explo-
ração, a título gratuito ou oneroso, implica a transfe-
rência definitiva para o novo titular da QR correspon-
dente à superfície objecto de transmissão e afecta à
produção leiteira.

2 — A cessão contratual, total ou parcial, de uma
exploração implica a transferência temporária para o

produtor/cessionário, pelo período de vigência do con-
trato, da QR correspondente à superfície objecto do
contrato e afecta à produção leiteira.

3 — No caso de a exploração ser objecto, no todo
ou em parte, de expropriação por utilidade pública, a
QR correspondente à superfície afecta à produção lei-
teira reverterá para a reserva nacional, salvo se o seu
titular não cessar definitivamente a actividade, caso em
que será indemnizado de acordo com a Lei n.o 168/99,
de 18 de Setembro.

4 — No caso de denúncia do contrato de arrenda-
mento rural, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 385/88, de 25 de Outubro, a QR correspondente
à superfície afecta à produção leiteira reverterá para
o proprietário da exploração.

5 — A parte da QR que não seja transferida com
a exploração de acordo com as regras fixadas nos núme-
ros anteriores será acrescentada à RN, salvo se o pro-
dutor interessado optar por manter a estrutura rema-
nescente em produção.

6 — A transferência definitiva de QR sem transmissão
de exploração considera-se automaticamente autorizada
pelo INGA, caso ocorra na área geográfica da mesma
direcção regional de agricultura, adiante designada por
DRA.

7 — A transferência definitiva da QR sem transmissão
de exploração fora da área geográfica da DRA apenas
será autorizada caso resulte algum benefício do ponto
de vista da estruturação do sector ou do ponto de vista
ambiental, devendo o pedido ser enviado ao INGA, em
impresso próprio, subscrito pelos produtores e compra-
dores envolvidos, acompanhado da respectiva justifi-
cação.

8 — O produtor que obtenha QR sem exploração fica
impedido de transferir ou ceder a sua QR num período
de quatro anos, salvo nas situações de excepção previstas
nas alíneas a), b) e c) do artigo 18.o do presente diploma.

9 — As transferências de QR devem ser formalizadas,
em impresso próprio fornecido pelo INGA, pelo pro-
dutor titular da QR, junto do seu comprador.

10 — Todas as transferências previstas no presente
artigo devem ser comunicadas por escrito ao INGA pelo
comprador, no prazo máximo de 30 dias contados a
partir da realização das mesmas, excepto no caso de
produtores com QR para vendas directas, em que a
referida comunicação será efectuada pela respectiva
DRA.

11 — Todos os processos de transferência previstos
no presente artigo devem ser instruídos com os docu-
mentos de prova dos requisitos exigidos para a trans-
ferência de QR, sendo da responsabilidade do compra-
dor, no caso de transferência de QR para entregas, e
da respectiva DRA, no caso de transferência de QR
para vendas directas, a verificação e arquivo durante
pelo menos três anos dos referidos documentos.

12 — A transferência de QR tem efeito no dia da
sua formalização, podendo a mesma ser anulada em
caso de incumprimento dos requisitos legais exigidos.

Artigo 11.o

Cedência da quantidade de referência

1 — Sempre que um produtor não tencione utilizar
a sua QR, pode cedê-la temporariamente, por um
período mínimo de uma campanha, até ao máximo de
duas campanhas consecutivas.
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2 — A cedência prevista no número anterior será
autorizada previamente pelo INGA verificados os
seguintes requisitos:

a) O comprador do produtor cessionário deve ser
o mesmo do produtor cedente, junto do qual
deve ser formalizada a cedência em impresso
próprio fornecido pelo INGA;

b) O produtor cessionário tem de ter utilizado a
sua QR em, pelo menos, 90% na campanha ime-
diatamente anterior;

c) O pedido de cedência, formalizado no compra-
dor, deve ser enviado por este ao INGA até
ao dia 30 de Setembro de cada ano.

3 — O INGA deverá decidir sobre o pedido de cedên-
cia, notificando o comprador até ao dia 31 de Dezembro
de cada ano, devendo, consequentemente, o comprador
notificar o produtor até 31 de Janeiro do ano seguinte.

4 — Sem prejuízo no disposto no n.o 1, o produtor
cedente só poderá ceder a sua QR após o decurso de
um período idêntico ao da cedência verificada, salvo
nas situações de excepção previstas no artigo 18.o do
presente diploma.

5 — Os produtores cessionários que não tenham uti-
lizado a totalidade da QR que lhes foi cedida terão
na campanha seguinte a sua QR reduzida nos termos
do n.o 3 do artigo 13.o do presente diploma.

6 — O comprador deve colocar à disposição dos inte-
ressados a lista de produtores que pretenda efectuar
cedências.

Artigo 12.o

Alteração da quantidade de referência

1 — A QR de entregas ou vendas directas, detidas
por um produtor, pode ser aumentada ou fixada, a seu
pedido, formalizado em impresso próprio fornecido pelo
INGA.

2 — O aumento ou fixação de uma das QR, entregas
ou vendas directas, implica a redução ou supressão da
outra.

3 — O aumento ou a fixação prevista anteriormente
tem efeitos a partir da data de autorização do INGA.

Artigo 13.o

Reserva nacional

1 — A constituição e atribuição da RN será definida
por portaria do Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas.

2 — Na sequência do disposto no número anterior,
a atribuição da QR disponível na RN terá em conta
as especificidades regionais, designadamente as das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

3 — Sempre que, durante uma campanha leiteira, o
produtor não utilizar pelo menos 70% da sua QR, a
parte não utilizada reverterá, na sua totalidade, para
a RN, excepto nas situações de excepção previstas no
artigo 18.o

4 — Sempre que um produtor cesse definitivamente
a sua actividade, a respectiva QR reverte para a RN.

Artigo 14.o

Impedimentos

O produtor a quem seja atribuída QR da RN fica
impedido de efectuar as transferências previstas nos

n.os 6 e 7 do artigo 10.o ou as cedências previstas no
artigo 11.o do presente diploma, no período de quatro
anos a contar da data de atribuição, salvo nas situações
de excepção previstas nas alíneas a), b), c) e d) do artigo
18.o

Artigo 15.o

Direito de provisão

1 — Sempre que o comprador preveja que, até ao
final da campanha, de acordo com o somatório das QR
dos produtores e respectivas entregas, aquela quanti-
dade será ultrapassada, é autorizado, mediante aviso
prévio ao INGA, a reter a partir do final do 2.o trimestre
da campanha, a título de provisão para pagamento da
IS, um montante no preço do leite a pagar referente
às entregas efectuadas pelo produtor que ultrapasse a
sua QR.

2 — O montante de retenção poderá corresponder,
no máximo, a metade do valor da eventual IS que incide
sobre a totalidade da ultrapassagem da QR individual
para o período correspondente ao pagamento.

3 — Sempre que o montante retido, nos termos dos
números anteriores, for superior à IS devida, a impor-
tância em excesso será restituída aos produtores em
causa nos 60 dias seguintes ao final da campanha, sendo
que, caso este período seja ultrapassado, ao montante
em dívida acrescem juros legais, calculados a contar do
último dia da campanha.

4 — Caso haja obrigação de pagamento da IS e o
montante retido pelo comprador, nos termos dos núme-
ros anteriores, seja inferior ao seu valor, a diferença
poderá ser deduzida pelo comprador, em prestações
mensais, no valor do leite entregue pelo produtor, do
dia 1 de Abril até ao dia 31 de Julho da campanha
seguinte a que diz respeito.

5 — Se após a comunicação do INGA, prevista no
n.o 2 do artigo 17.o, e apesar de já ter havido a devolução
prevista no n.o 2 do presente artigo, o montante retido
continuar a ser superior ao montante devido, o com-
prador deverá proceder à devolução da diferença ao
respectivo produtor, até 31 de Agosto de cada ano, data
após a qual, caso não se verifique a devolução, acrescem
juros legais.

Artigo 16.o

Cálculo da imposição suplementar

1 — A IS será repartida pelos produtores que con-
tribuíram para o excedente, após a redistribuição das
QR não utilizadas pelos compradores.

2 — Não beneficiarão da redistribuição prevista no
número anterior os compradores que não comuniquem
ao INGA, até 14 de Maio de cada ano, o registo das
quantidades estabelecidas para cada produtor e o teor
médio ponderado de matéria gorda do leite, não
podendo estes fazer incidir o agravamento desta situação
nos produtores sujeitos a IS.

3 — A tabela de equivalência para os produtos lác-
teos, para efeitos de aplicação da IS, é a seguinte:

a) 1 l de leite = 1,03 kg de leite;
b) 1 kg de nata = 26,3 kg de leite × percentagem

de matéria gorda da nata/100;
c) 1 kg de manteiga = 22,5 kg de leite;
d) 1 kg de queijo = 10,3 kg de leite;
e) 1 kg de iogurte = 1,2 kg de leite.

4 — As equivalências fixadas no número anterior
poderão não ser utilizadas sempre que o produtor apre-



N.o 107 — 9 de Maio de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 2007

sente prova escrita perante o INGA das quantidades
de leite efectivamente utilizadas no fabrico destes pro-
dutos aquando da comunicação prevista no n.o 4 do
artigo 6.o do presente diploma.

5 — Caso haja alteração do teor original da gordura
do leite, no caso de entregas, aplicar-se-á o estipulado
no n.o 3 do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 536/93,
da Comissão, de 9 de Março.

Artigo 17.o

Pagamento da imposição suplementar

1 — A IS constitui encargo dos produtores, sendo,
no caso das entregas, responsáveis pelo seu pagamento
os compradores, que podem exercer o direito de reten-
ção ou de regresso das importâncias em dívida de acordo
com o regime legal aplicável.

2 — O INGA notificará, até 31 de Julho, os produ-
tores, no caso de a IS incidir sobre as quantidades de
leite e produtos lácteos vendidas directamente, e os com-
pradores, no caso de a IS incidir sobre as quantidades
de leite ou produtos lácteos entregues, do montante
devido em relação à campanha imediatamente anterior.

3 — O montante da IS notificado nos termos dos
números anteriores deverá ser pago ao INGA até 31
de Agosto de cada ano.

Artigo 18.o

Situações de excepção

1 — Para efeitos do presente diploma e respectivas
normas regulamentares, entende-se por situações de
excepção, nomeadamente, as seguintes:

a) Morte do produtor ou do comprador;
b) Incapacidade profissional de longa duração do

produtor, caso seja o próprio a gerir a explo-
ração, que afecte a produção de forma que o
produtor preveja não atingir 70% da sua quan-
tidade de referência individual na campanha em
curso, a comprovar pela autoridade de saúde
competente;

c) Expropriação de uma parte importante da
superfície agrícola da exploração gerida pelo
produtor;

d) Catástrofe natural grave que afecte de modo
significativo a exploração;

e) Epizootia, desde que afecte a produção de
forma que o produtor preveja não atingir 70%
da sua quantidade de referência individual na
campanha em curso, a comprovar por atestado
passado pela autoridade sanitária local;

f) Roubo da totalidade ou parte do efectivo lei-
teiro que afecte a produção de forma que o
produtor preveja não atingir 70% da sua quan-
tidade de referência individual na campanha em
curso, a comprovar pela autoridade local.

2 — As situações de excepção, caso envolvam apenas
parte da campanha ou parte do efectivo, darão origem
à efectivação de um cálculo proporcional, relativamente
à QR, para efeitos de aplicação do respectivo regime.

3 — Todas as situações de excepção deverão ser
comunicadas ao INGA no prazo máximo de 30 dias
após a sua ocorrência, findo o qual não serão con-
sideradas.

4 — O INGA, através de meios próprios ou mediante
solicitação à respectiva DRA, efectuará controlos de
modo a comprovar as situações de excepção invocadas.

Artigo 19.o

Comunicações

Todas as comunicações previstas no presente diploma
podem ser efectuadas por qualquer meio, nomeada-
mente informático, desde que o conteúdo das mesmas
fique registado em qualquer suporte físico.

Artigo 20.o

Contra-ordenações

1 — As infracções ao disposto no n.o 1 do artigo 6.o,
no n.o 1 do artigo 7.o, no n.o 1, alíneas a), b), c), f),
g) e h), no n.o 3 e no n.o 8 do artigo 8.o, nos n.os 4,
5 e 6 do artigo 9.o, nos n.os 10 e 11 do artigo 10.o e
no n.o 2, alínea c), do artigo 11.o constituem contra-
-ordenações puníveis com coima cujo montante mínimo
é de 100 000$ e máximo de 750 000$ ou 9 000 000$, con-
soante o agente seja pessoa singular ou colectiva.

2 — A infracção ao disposto no n.o 4 do artigo 6.o
e no n.o 7 do artigo 8.o é punida com coima prevista
no artigo 3.o do Regulamento (CEE) n.o 536/93, da
Comissão, de 9 de Março, sem prejuízo dos limites máxi-
mos legalmente previstos.

3 — A negligência e a tentativa são puníveis, sendo
os montantes das coimas referidos no n.o 1 reduzidos
para metade.

Artigo 21.o

Sanções acessórias

1 — Cumulativamente com as coimas previstas no
presente diploma, podem ser aplicadas as seguintes san-
ções acessórias, em função da gravidade da infracção
e da culpa do agente:

a) Interdição do exercício da actividade cujo exer-
cício dependa de título público ou de autori-
zação ou de homologação de autoridade
pública;

b) Encerramento do estabelecimento onde a acti-
vidade se exerce cujo funcionamento esteja
sujeito a autorização ou licença de autoridade
administrativa;

c) Suspensão das autorizações, licenças ou alvarás.

2 — As sanções acessórias referidas no número ante-
rior terão a duração mínima de uma campanha e máxima
de duas campanhas, contado a partir do trânsito em
julgado da decisão condenatória.

Artigo 22.o

Instrução, aplicação e destino da receita das coimas

1 — A aplicação das coimas e sanções acessórias com-
pete ao conselho directivo do INGA.

2 — Sem prejuízo da competência atribuída por lei
a outras entidades, a instrução dos processos é da com-
petência do INGA.

3 — A afectação do produto das coimas cobradas em
aplicação ao presente diploma legal far-se-á da seguinte
forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 30% para a entidade que instruiu o processo

e aplicou a coima;
c) 60% para o cofres do Estado.
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Artigo 23.o

Regiões Autónomas

1 — Para efeitos de aplicação do regime previsto no
presente diploma nas Regiões Autónomas dos Açores
e da Madeira e sem prejuízo da competência fixada
para o cumprimento das regras estabelecidas por regu-
lamentos comunitários nesta matéria, a competência
atribuída ao INGA será exercida pelo Instituto de Ali-
mentação e Mercados Agrícolas (IAMA) na Região
Autónoma dos Açores e pela Direcção Regional de
Agricultura da Madeira (DRAM) na Região Autónoma
da Madeira, os quais celebrarão entre si protocolos de
cooperação para cumprimento das regras nacionais de
execução do presente regime.

2 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira serão definidas em diploma dos respectivos
Governos Regionais as regras referentes ao disposto nos
artigos 10.o, n.os 1 a 7, relativamente à Região Autónoma
dos Açores, e 18.o, em relação à Região Autónoma da
Madeira.

3 — Os organismos competentes da administração
das Regiões Autónomas informarão o Gabinete de Pla-
neamento e Política Agro-Alimentar, do Ministério da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
das regras adoptadas, em conformidade com o disposto
nos números anteriores.

4 — Sempre que, de acordo com o regime fixado no
presente diploma, existam prazos definidos, relativa-
mente aos produtores e compradores situados nas
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, consi-
deram-se os mesmos verificados quando cumpridos
perante o IAMA e a DRAM.

5 — O IAMA e a DRAM remeterão ao INGA, no
prazo de 15 dias seguintes à sua recepção, todos os
documentos e notificações efectuadas de acordo com
o número anterior.

Artigo 24.o

Norma transitória

As candidaturas à RN efectuadas até 31 de Março
de 2000 caducam caso não sejam satisfeitas com a atri-
buição da reserva constituída até àquela data, não sendo
por isso consideradas para a campanha de 2000-2001.

Artigo 25.o

Legislação revogada

São revogados o Decreto-Lei n.o 108/91, de 15 de
Março, a Portaria n.o 687/94, de 22 de Julho, a Portaria
n.o 115/96, de 12 de Abril, com excepção do n.o 2.o,
a Portaria n.o 426/97, de 30 de Junho, e a Portaria
n.o 773/98, de 15 de Setembro.

Artigo 26.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Abril
de 2000, com excepção dos artigos 20.o e 21.o, cuja pro-
dução de efeitos ocorrerá cinco dias após a sua publi-
cação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de
Março de 2000. — Jaime José Matos da Gama — Joa-

quim Augusto Nunes Pina Moura — Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura — António Luís Santos Costa — Luís
Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 19 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Abril de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 8/2000/A

Ligação às forças de segurança, Polícia de Segurança Pública
(PSP) e Guarda Nacional Republicana (GNR), de equipamentos
de segurança contra roubo ou intrusão que possuam ou não
sistemas sonoros de alarme instalados em edifícios ou imóveis
de qualquer natureza — Adaptação do Decreto-Lei n.o 297/99,
de 4 de Agosto.

O Decreto-Lei n.o 297/99, de 4 de Agosto, visou regu-
lar a ligação às forças de segurança, Polícia de Segurança
Pública (PSP) e Guarda Nacional Republicana (GNR),
de equipamentos de segurança contra roubo ou intrusão
que possuam ou não sistemas sonoros de alarme ins-
talados em edifícios ou imóveis de qualquer natureza.

Considerando ainda que compete aos órgãos de
governo próprio da Região, distribuindo-se pelos titu-
lares dos departamentos governamentais regionais em
cuja área de competência se integram segundo a orgâ-
nica regional, o exercício de competências que no con-
tinente português cabem aos governadores civis;

Considerando que importa definir a quem deve caber
o licenciamento previsto naquele diploma, bem como
a competência para a instrução dos processos contra-
-ordenacionais e aplicação das coimas respectivas:

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República e da alínea c) do n.o 1
do artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região, o seguinte:

Artigo 1.o

O regime do Decreto-Lei n.o 297/99, de 4 de Agosto,
aplica-se à Região Autónoma dos Açores com as adap-
tações constantes dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

As referências feitas, bem como as competências atri-
buídas pelo Decreto-Lei n.o 297/99, de 4 de Agosto,
aos governadores civis ou aos seus serviços conside-
ram-se reportadas ao Secretário Regional Adjunto da
Presidência.

Artigo 3.o

A comunicação a que alude o n.o 1 do artigo 6.o
daquele decreto-lei será feita mediante impresso pró-
prio, conforme modelo a aprovar por portaria do Secre-
tário Regional Adjunto da Presidência, e o pagamento
de uma taxa, que constitui receita da Região, de valor


